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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA DE DOENÇAS TRANSMISSÍVEIS
 
 

 NOTA INFORMATIVA Nº: 8/2023 - SES/GVEDT-03816

Assunto: Orientações quanto ao diagnós�co de Leishmaniose Visceral

 

A Leishmaniose Visceral (LV) é uma doença crônica, grave e que quando não tratada,
pode levar a óbito em mais de 90% dos casos. Goiás é um estado endêmico para a doença, sendo
registrados em média 40 casos/ano e que possui uma alta taxa de letalidade. Com o obje�vo de fortalecer
a vigilância epidemiológica, oportunizar o diagnós�co e tratamento aos pacientes com LV, elaboramos essa
nota informa�va com algumas orientações.

O diagnós�co e tratamento dos pacientes deve ser realizado precocemente e sempre que
possível com a confirmação através de diagnós�co laboratorial, que deverá preceder o tratamento. Os
sinais e sintomas mais comuns são: febre recorrente, palidez cutâneo-mucosa, hepatoesplenomegalia,
emagrecimento progressivo, em casos mais graves edema dos membros inferiores, hemorragias, icterícia e
ascite. 

Quanto ao diagnós�co laboratorial existem algumas técnicas que são consideradas como
confirmatórias, são elas:

· Testes rápidos imunocromatográficos: são considerados posi�vos quando a linha
controle e a linha teste aparecem na fita ou na plataforma. Cabe destacar que, caso o paciente seja
diagnos�cado reagente, não há necessidade de realizar outro teste (imunológico ou parasitológico) para a
confirmação.

· Reação de imunofluorescência indireta (Rifi): consideram-se como posi�vas as
amostras reagentes a par�r da diluição de 1:80. Nos �tulos iguais a 1:40, com clínica suges�va de LV,
recomenda-se a solicitação de nova amostra em 30 dias. Caso o paciente já tenha um diagnós�co prévio
com a presença da infecção/doença, não é necessária a realização da Rifi.

· Ensaio imunoenzimá�co (ELISA): esse teste não está disponível na rede pública de
saúde; no entanto, algumas unidades de saúde da rede privada u�lizam kits de ELISA registrados e
comercializados no Brasil.

Títulos variáveis dos exames sorológicos podem persis�r posi�vos por longo período,
mesmo após o tratamento. Assim, o resultado de um teste posi�vo, na ausência de manifestações clínicas,
não autoriza a ins�tuição de terapêu�ca.

· Parasitológico: É a técnica padrão-ouro para a iden�ficação de formas amas�gotas do
parasito, em material biológico ob�do, preferencialmente, da medula óssea (por ser um procedimento
mais seguro), ou do linfonodo ou do baço. 

Os testes rápidos imunocromatográficos são disponibilizados as Secretarias Municipais de
Saúde (SMS) pelo LACEN, desde que tenham profissional treinado por este laboratório. Caso haja interesse
na capacitação, enviar solicitação de treinamento para diagnós�co de LV em humanos, informando o
nome do profissional e a formação acadêmica para o email: lacen.redelab@gmail.com. 

O tratamento deve ser iniciado imediatamente após o diagnós�co, devido a gravidade da
doença. Quanto a escolha do medicamento e dose a ser prescrita, ela deverá obedecer as recomendações
do Ministério da Saúde descritas nos guias de vigilância em saúde, sendo o mais atual o de 2023.
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Os serviços de saúde devem estar preparados para a captação de casos suspeitos de LV,
para o diagnós�co e tratamento oportunos, pois estes são imprescindíveis para evitar os casos graves e
óbitos por LV.
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